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APRESENTAÇÃO 

A agricultura familiar desempenha papel fundamental para o crescimento 
da economia e da melhoria das condições de vida do povo brasileiro. As políticas 
públicas exercem importante função no seu fortalecimento e na sua valorização, 
mas é necessário que os agricultores familiares conheçam essas políticas e delas 
se apropriem para o desenvolvimento de suas atividades. 

A Emater/RS-Ascar, como responsável pelo serviço oficial de extensão 
rural do Rio Grande do Sul, em parceria com a Secretaria Estadual de Desenvol- 
vimento Rural e Cooperativismo (SDR), tem procurado atuar de forma a integrar 
e qualificar as políticas para a agricultura familiar, visando ao atendimento das 
demandas concretas e imediatas das famílias. 

Esta publicação contém informações básicas e simplificadas sobre di- 
versos programas e políticas para o agricultor familiar, tais como: 

a) Crédito Rural do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf); 

b) Seguro da Agricultura Familiar; 

c) Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF); 

d) Programa de Agroindústria da Agricultura Familiar; 

e) Turismo e Agricultura Familiar; 

f) Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar; 

g) Política para Plantas Bioativas; 

h) Programa de Biodiesel; 

i) Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

j) Programa Nacional de Crédito Fundiário; e 

k) Programa Troca-Troca de Sementes. 

Cezar Henrique Ferreira 
Núcleo de Gestão de Programas 
Gerência Técnica - EM ATER/RS 
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1 CRÉDITO RURAL(PRONAF) 

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) 
é um programa do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) que disponi- 
biliza crédito mais simplificado e visa ao aumento da renda familiar e à criação 
de novos postos de trabalho, além de estimular a produção de alimentos. 

O Pronaf disponibiliza crédito para custeio, comercialização e investi- 
mentos das atividades produtivas dos agricultores familiares, beneficiando a 
família, o jovem e a mulher, além de pescadores artesanais, extrativistas que se 
dediquem à exploração extrativista ecologicamente sustentável; silvicultores 
que cultivem florestas nativas ou exóticas que promovam o manejo sustentável; 
aquicultores, maricultores e piscicultores; bem como comunidades quilombolas e 
povos indígenas que pratiquem atividades produtivas agrícolas e/ou não agrícolas 
de seus produtos. 

É possível a obtenção de vários tipos de financiamento de acordo com a 
atividade que vai ser explorada como, por exemplo, Pronaf Jovem, Pronaf Mulher, 
Pronaf Agroindústria, Agroecologia, Pronaf Floresta, Pronaf Cota-Parte, Pronaf 
Custeio de Agroindústrias Familiares e de Comercialização de Agroindústria 
Familiar. 

O que pode ser financiado pelo Pronaf 
Os créditos podem se destinar a custeio, investimento ou integralização de 

cotas-partes de agricultores familiares em cooperativas de produção. 



a) Créditos de custeio 
Destinam-se ao financiamento das atividades agropecuárias e não agropecuárias 

e de beneficiamento ou industrialização de produtos. Os créditos de custeio, além de 
financiar despesas normais da atividade, podem contemplar também verbas para: 

- manutenção do beneficiário e de sua família; 
- aquisição de animais destinados à produção necessária à subsistência; 
- compra de medicamentos, agasalhos, roupas e utilidades-domésticas; 
- construção ou reforma de instalações sanitárias; e 
- outros gastos indispensáveis ao bem estar da família. 

b) Créditos de investimento 
- criação, ampliação ou modernização da infraestrutura de produção e ser- 

viços, agropecuários ou não agropecuários, no estabelecimento rural ou em áreas 
comunitárias rurais próximas, a exemplo de abatedouros, silos, casa de mel e outros; 

- aquisição de equipamentos e de programas de informática voltados para 
a melhoria da gestão dos empreendimentos rurais e das unidades agroindustriais, 
mediante indicação em projeto técnico. 

c) Créditos para integralização de cotas-partes 
- integralização de cotas-partes dos agricultores familiares filiados em suas 

respectivas cooperativas de produção; 
- reforço de capital de giro, custeio ou investimento das cooperativas. 

Para ter acesso ao Pronaf, é necessário obter, junto às entidades cre- 

denciadas (Emater/RS, sindicatos dos trabalhadores rurais - STR), a Declaração 
de Aptidão ao Pronaf (DAP), garantindo enquadrar-se nas seguintes condições: 

- trabalhar na terra em condição de proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro 
ou concessionário (assentado) do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA); 

- residir na propriedade rural ou em local próximo; 
- dispor de área inferior a quatro módulos fiscais, que é uma unidade de medida 

expressa em hectare fixada para cada município, variando de 5 a 100 hectares (procure 
saber o tamanho do módulo fiscal na prefeitura, nos sindicatos rurais e dos trabalhadores 
rurais e nos agentes financeiros); 

- ter renda bruta familiar, nos últimos 12 meses, inferior a R$ 110 mil (após os 
rebates realizados pelo agente emitente da DAP); 

- ter, no máximo, dois empregados, sendo que a mão de obra deve ser priori- 
tariamente familiar. 

Como assegurar recursos do crédito para o município ou território 
As lideranças locais (representando os agricultores), os extensionistas rurais e 

os conselhos municipais de desenvolvimento rural sustentável (CMDRS) necessitam 
manter diálogo permanente com os agentes financeiros, bem como, quando possível, 
devem acompanhar e participar do planejamento das agências bancárias quando da apli- 
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cação de recursos, antes do início do ano safra (março a maio, em geral) para ajudar no 
estabelecimento da real necessidade de recursos para cada linha de crédito disponível. 

Passos para acessar os Créditos do PRONAF 

1 0 passo: 
- Obter a DAP - Enquadramento da operação de crédito (Pronaf), verifican- 

do, junto ao banco que o agricultor deseja financiar, a existência de crédito 
para o seu interesse, confirmando se consta algum impedimento cadastral. 

/ 

2 0 passo: 
- Elaborar projeto com apoio da assistência técnica. 
Pontos a considerar: 
- Limite de crédito, condições do crédito (taxa de juros, prazos, carência, 
etc.), como se dará a assistência técnica, documentos necessários de se- 
rem providenciados, aspectos ambientais, necessidade de licenciamento 
ambiental, mão de obra necessária, etc. 

• 

3 0 passo: 
- Apresentar o projeto e toda a documentação exigida ao banco escolhido 
para realizar a operação de crédito, além de negociar a garantia exigida. 
Documentação: 
- Projeto, área, pessoais, DAP, licenciamento ambiental ou dispensa 
(prefeitura ou órgão estadual). 

4 0 passo: 
Em relação à assistência técnica: 
- Garantir assistência técnica participativa e capacitadora aos beneficiários 

do crédito junto ao empreendimento financiado. 
Para custeio: 
- Em 3 momentos (pós-plantio, no desenvolvimento vegetativo e durante 

a colheita). 
Para investimento: 
- Depende da natureza do empreendimento financiado, da capacitação 

do agricultor e do estágio da implantação, recomendando-se a primeira 
vistoria até 6 meses após a contratação do financiamento; 

- o prazo depende da natureza do empreendimento financiado. Por exemplo: 
máquina - uma ou duas vistorias; pomar de frutífera - 3 a 4 vistorias/3 
a 4 anos; 

- o técnico tem autonomia para definir o prazo da assistência técnica. 

9 



5 0 passo: 
- Avaliar de forma conjunta com o mutuário e o agente financeiro o impacto 

do empreendimento implantado na renda da família, na inserção social 
da mesma, bem como na melhoria da qualidade de vida. 

Papel da ATER no crédito rural 

- A Emater/RS-Ascar atua no crédito rural, tendo em vista ser uma importante 
ferramenta de apoio às ações de extensão rural, contribuindo de forma efeti- 
va para a formação de inífaestrutura, aumento da produção e produtividade 
e a gestão ambiental da propriedade, buscando como resultado a melhoria 
da qualidade de vida das famílias rurais do Rio Grande do Sul. 

\ 
V 
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2 SEGURO DA AGRICULTURA FAMILIAR (SEAF) 

O Seguro da Agricultura Familiar (Seaf), também conhecido como Proagro 
Mais, foi criado para que o agricultor familiar possa desenvolver a sua lavoura com 
segurança, funcionando também como seguro de renda. Para que o SEAF seja viável, 
é importante promover o uso de tecnologias adequadas, ter cuidados como o manejo 
dos recursos naturais e adotar medidas preventivas contra as adversidades climáticas. 
Assim, o agricultor estará menos exposto a riscos e terá melhores condições de plantar 

e colher, fortalecendo a agricultura familiar. 
O Seaf é automático e obrigatório no momento da contratação para as culturas 

contempladas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático elaborado pelo Ministério 
da Agricultura. 

Todos os agricultores familiares desejam ter sucesso em sua produção: plantar, 
colher, vender, aumentar a renda com o trabalho e melhorar o conforto da família. A 
agricultura, no entanto, é uma atividade de risco, ou seja, alguma coisa pode falhar. 

ENQUADRAM-SE NO SEAF: 
- as culturas que podem ser amparadas pelo Seaf no Rio Grande do Sul 

são: arroz, cana-de-açúcar, canola, cevada, feijão, girassol, mamona, mandioca, milho, 
soja, sorgo, trigo, pêssego, pera, ameixa, banana, maçã, nectarina, uva americana, 
uva europeia e todas as culturas irrigadas. A indenização de perdas só é possível para 
culturas já implantadas, ou seja, após a emergência das plantas; 

- as culturas excepcionalizadas: banana, mamona, mandioca e uva, nos Estados 
onde ainda não estão zoneadas; 
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- as culturas consorciadas: desde que a cultura principal tenha indicativo no 
zoneamento agrícola; 

- todas as culturas irrigadas. 

No caso de culturas não cobertas, o agricultor pode optar pelo Proagro Tradi- 
cional, pagando 2% de adicional. 

Valor segurado: igual ao valor tinanciado mais parcela de 65% da receita 
liquida esperada, limitada a RS 3.500,00 por agricultor/ano. 

O QUE O SEAF GARANTE: 
Sobre a cobertura 
Valor: igual a 100% do valor segurado mais os juros do financiamento, 

deduzidas a receita bruta obtida com a colheita, as parcelas do financiamento não 
aplicadas e as perdas por causas não amparadas. 

Gatilho: perda maior que 30% causada por evento amparado pelo Pro- 
grama, ou seja, receita bruta obtida menor que 70% da receita bruta esperada. 

Eventos cobertos: chuva excessiva, geada, granizo, seca, variação exces- 
siva de temperatura, ventos fortes e frios, doença fúngica ou praga sem método 
de controle. 

Eventos não cobertos: incêndio de lavoura, enchente, evento fora da 
vigência e evento associado ao plantio em locais impróprios ou sujeitos a riscos 

- freqüentes. 
Fatores de perda parcial ou total da cobertura: Não receberão o seguro 

aqueles agricultores que utilizam tecnologia ou manejo inadequado, não realizam 
observância do zoneamento agrícola, causam erosão ou a não conservação de 
solo, plantam cultura diferente da financiada, plantam em área menor que a fi- 
nanciada, iniciam a colheita antes da perícia, não comprovam insumos adquiridos 
e/ou usam tecnologia incompatível com a produtividade prevista na contratação 
do financiamento. 

Observar ainda que: 

- o agricultor não terá direito à cobertura quando o índice médio de perda 
for igual ou inferior a 30% da receita bruta esperada; 

- os agricultores que receberem cobertura por três vezes num período de 
60 meses para a mesma cultura não poderão financiá-la novamente, mas pode- 
rão acessar o financiamento de outra cultura. Para isso, deverão receber apoio e 
orientação da assistência técnica. 

Como calcular os recursos próprios a serem segurados: 
Valor segurado: o valor financiado mais parcelas de 65% da receita liquida 

esperada, limitado a RS 3.500,00 por produtor/ano. 
Valor amparado pelo Seaf: valor financiado + expectativa de renda 

familiar. 

12 



Já o adicional do Proagro é calculado em 2% sobre o valor financiado + 
recursos próprios anteriormente calculados. 

, / EXEMPLO 

• Área financiada = 6,0 ha com produção de MILHO. 
• Valor financiado = RS 650,00/ha x 6,0/ha = 3.900,00. 
• Produção esperada (informação do agente financeiro e/ou projeto) = 60 sc/ha 

= 360 sc. 
• Preço do produto (praticado pelo agente financeiro)=R$ 19,00/sc. 
• Recursos próprios (manutenção da família)= [(6,0 ha x 60 sc x RS 19,00/sc )- 

RS 3.900,00] x 65% = RS 1.911,00 (deve sempre ser menos que RS 3.500,00 
ou menor que o valor financiado, o que for menor) 

• Valor amparado pelo PROAGRO MAIS = financiado + Recursos próprios = 
RS 3.900,00 + RS 1.911,00 = RS 5.811,00 

• Produtor teve uma perda de 60% (produção esperada inicialmente = 360 sacas). 
• Produção final = 360 sc x 40% = 144 sacas. 
• Renda final obtida = 144 sacas x RS 21,00 (preço do milho no momento da 

vistoria) = RS 3.024,00. 

INDENIZAÇÃO DO PROAGRO MAIS = RS 5.811,00 - RS 3.024,00 = RS 
2.787,00, sendo: 

a) RS 876,00 [RS 3.900,00(financiamento) - RS 3.024,00 (renda obtida)] —> 
PARA PAGAR O FINANCIAMENTO 

b) RS 1.911,00 —» MANUTENÇÃO FAMILIAR. 

IMPORTANTE: 
O agricultor que possui operações de investimentos e realiza o plantio de cul- 
turas que se enquadram no Seaf pode segurar o valor das prestações de inves- 
timento, limitado em R$ 5 mil, com o pagamento de um adicional de apenas 
2% sobre o valor segurado. A adesão ao seguro de investimento é opcional 
e vinculado a uma operação de custeio no Pronaf com o Seaf. 

13 
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3 PROGRAMA DE GARANTIA DE PREÇOS PARA 

A AGRICULTURA FAMILIAR (PGPAF) 

O PGPAF é um Programa que garante aos agricultores, que tem financia- 
mento no âmbito do Pronaf, a indexação do financiamento a um preço de garantia 
igual ou próximo ao custo de produção e nunca inferior ao estabelecido na Política 
Geral de Preços Mínimos. 

Objetivos: 
- articular as diversas políticas de crédito e de comercialização agrícola; 
- estimular a diversificação da produção agropecuária da agricultura familiar; 
- garantir a manutenção das atividades produtivas da agricultura familiar; 
- garantir a sustentação de preços dos produtos da agricultura familiar. 

Podem ser atendidos os agricultores(as) familiares que acessarem o crédito 

de custeio e investimento '; 
O desconto do PGPAF será concedido sobre o financiamento dos principais 

produtos cultivados no RS2 como, por exemplo, alho, arroz longo fino em casca, 
banana, cana-de-açúcar, cebola, feijão, leite, maçã, milho, raiz de mandioca, 
soja, tomate, trigo, triticale, uva, laranja e tangerina (produtos que apresentam 
Zoneamento Agrícola de Risco Climático, com preço de garantia estabelecido 
pela Companhia Nacional de Abastecimento - Conab). 

Os produtos cobertos pelo PGPAF serão ampliados a cada safra, portanto, 
é importante visitar o site do programa para se atualizar: www.mda.gov.br/saf3. 

Como funciona 
O benefício é concedido automaticamente para o agricultor familiar que faz 

financiamento no Pronaf para investimento ou custeio de determinados produtos. 

1 No caso de financiamentos de investimento, as parcelas são indexadas ao produto responsável pela 
maior parte da renda, definido no momento da contratação. 
2 Relação completa de produtos: abacaxi, açaí (fruto), algodão em caroço, alho, amendoim, arroz 
longo fino em casca, babaçu (amêndoa), banana, baru (fruto), borracha natural cultivada (heveicultura), 
borracha natural extrativa, café, cana-de-açúcar, cará, came de caprino, came de ovino, castanha de 
caju, castanha do Brasil (em casca), cebola, feijão, girassol, inhame, juta, leite, maçã, malva, mamo- 
na em baga, mangaba (fruto), milho, pequi (fruto), piaçava (fibra), pimenta do reino, carnaúba, pó 
cerífero de carnaúba e cera de carnaúba, raiz de mandioca, sisal, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale, 
umbu (fruto), uva, laranja e tangerina; 
3 O PGPAF é gerido por um Comitê Gestor composto por cinco órgãos do Governo Federal. O papel 
do Grupo Gestor é definir: os produtos agrícolas contemplados a cada safra; as modalidades de crédito; 
o valor do limite anual do desconto sobre o financiamento por agricultor (a); o preço de garantia para 
cada ano agrícola; e a metodologia de cálculo dos preços de garantia e de mercado. 
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O Governo oferece um desconto no saldo devedor dos financiamentos sempre que 
o preço de mercado (comercialização) do produto financiado estiver abaixo do 
seu preço de garantia, no caso de financiamentos de custeio. Assim, o produtor 
tem garantia, pelo menos, dos custos da produção. No caso de financiamentos de 
investimento, as parcelas são indexadas ao produto responsável pela maior parte 
da renda, definido no momento da contratação. 

a) Preço de garantia 

O preço de garantia é o preço calculado por região baseado no custeio 
variável de produção médio regional, apurado pela Conab, acrescido ou reduzido 
de até 10% desse custo. 

Esse preço é definido de forma a ser suficiente para cobrir os custos de 
produção dos produtos financiados em determinada safra e região. 

E importante destacar que o preço de garantia não poderá ser inferior ao 
preço mínimo (PGPM), tendo como finalidade estimular ou desestimular a produ- 
ção de determinado produto em função dos estoques reguladores e das condições 
socioeconômicas das famílias agricultoras. 

O preço de garantia, regionalizado e divulgado anualmente, é publicado 
por meio de resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

b) Preço de mercado 
O preço de mercado é o preço médio mensal de comercialização, obtido a 

partir de levantamento efetuado pela Conab nas principais praças de comercia- 
lização de cada estado produtor. 



c) Bônus de PGPAF 
Toda vez que o preço médio mensal de mercado apresentar-se abaixo do 

preço de garantia da safra, será calculado um bônus em percentual equivalente 
a essa diferença de preços. 

O bônus será aplicado pelo banco, automaticamente, no saldo devedor 
dos financiamentos de custeio do Pronaf, efetivados para os produtos do PGPAF, 
garantindo que os agricultores familiares tenham assegurado o custo de produção 
para o pagamento do financiamento. 

O limite fixado para o bônus do PGPAF por agricultor(a) familiar é 
de até R$ 7 mil para cada safra 4. Para aqueles que financiaram o plantio 
em consórcio, o "desconto" será calculado por cultura, de acordo com a sua 

proporção no financiamento. 
No caso de empreendimentos cobertos pelo Proagro ou pelo Seguro da 

Agricultura Familiar (Proagro Mais), o bônus incidirá sobre o saldo devedor após 
a dedução do valor pago pelo seguro. 

EXEMPLO 
Um agricultor familiar da Região Sul contratou financiamento de 

custeio para a produção de milho e possui um saldo devedor de R$ 10 mil. 
O preço de garantia para o milho na safra 2010/11 édeR$ 18,00, porém, na 
hora da colheita o preço de mercado da saca de milho estava em R$ 16,00. 
Portanto, o desconto a ser concedido na hora do pagamento é de 11,1%, que 
é a diferença entre o preço de garantia e o preço de mercado. O agricultor 
que tinha um saldo devedor de R$ 10 mil irá pagar R$ 8.890,00, com um 
bônus do PGPAF concedido no valor de R$ 1.110,00. 

A adesão é feita automaticamente no momento da contratação do financia- 
mento de custeio para as atividades cobertas pelo PGPAF. 

É muito importante que o agricultor observe o zoneamento agrícola para 
a implantação das culturas. Além disso, é essencial a assistência de um técnico 
da extensão rural para orientar sobre a melhor maneira de plantio e manejo dos 
recursos naturais, especialmente sobre os cuidados com solo e água. 

4 O valor total do desconto (bônus do PGPAF) por safra e por produtor pode chegar a RS 7.000,00, 
considerando todas as operações de custeio e investimentos. 
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4 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL (ATER) NO RS EM APOIO 

A AGROINDUSTRIALIZAÇÀO REALIZADA 

PELOS AGRICULTORES FAMILIARES 

O agroprocessamento é um processo que envolve o beneficiamento e/ou 
a transformação de matérias-primas de origem agrícola, pecuária, pesqueira, 
aquícola, extrativista e florestal. Abrange desde os processos mais simples, como 
secagem, classificação, limpeza e embalagem, até os mais complexos, como, 
por exemplo, a extração de óleos e a fermentação. Inclui, ainda, o artesanato no 

meio rural. 
A agroindústria, por sua vez, é a unidade física onde as matérias-primas 

agropecuárias são beneficiadas e/ou transformadas. O conceito para agroindústria 
familiar rural é amplo, dificultando a execução das políticas públicas. Atualmente, 
as agroindústrias assistidas pela Assistência Técnica e Extensão Rural (Ater) do 
Estado do Rio Grande do Sul são, preferencialmente, as de agricultores familiares 
que utilizam predominantemente a mão de obra da família, em área não superior 
a quatro módulos fiscais e que tenham renda originada de atividades econômicas 
vinculadas ao próprio estabelecimento, ou seja, de agricultores familiares definidos 
pela Política Nacional da Agricultura Familiar criada pela Lei federal n0 11.326, 
de 24 de julho de 2006. 



Objetivo: 
- apoiar as atividades de agroindustrialização e comercialização realizada 

por agricultores familiares, em particular o da realização das ações em apoio à 
execução do Programa da Agroindústria Familiar do Estado do Rio Grande do 
Sul, criado pelo Decreto-lei estadual n0 40.079, de 9 de maio de 2000, de modo a 
agregar valor, melhorar a qualidade dos produtos produzidos, gerar renda e opor- 

tunidades de trabalho, visando à melhoria das condições de vida no meio rural. 

Público beneficiário 
São beneficiários preferenciais da Ater do Estado do Rio Grande do Sul os 

agricultores familiares, os pescadores artesanais, os extrativistas, os silvicultores 
e os aquicultores, os proprietários, os posseiros, os arrendatários, os parceiros ou 
concessionários da reforma agrária, enquadrados no Pronaf. 

Embora não seja algo rígido e inflexível, uma vez que estará em cons- 

tante processo de (re)avaliação e (re)adequação, há alguns princípios básicos 
que devem ser orientadores na ação de Ater: 

- as agroindústrias devem atender às necessidades concretas sentidas pelo 
grupo do ponto de vista da sua viabilização enquanto agricultores familiares, 

devendo, pelo menos em princípio, ter como base de sustentação o sistema de 
produção agrícola das unidades produtivas em questão. Não se trata, portanto, 
de promover a formação de um grupo de intermediários entre o produtor e o 
consumidor, que operem como atravessadores. O grupo deve ser capaz de res- 
ponder por pelo menos 70% da matéria-prima a ser processada, de acordo com 

a produção projetada; 
- as agroindústrias devem ser flexíveis, permitindo, tanto quanto possível, a 

diversificação da produção, a segurança alimentar das famílias e o aproveitamento 
dos múltiplos recursos existentes ao nível das unidades produtivas; 

- a Ater não deverá ter por objetivo apenas o financiamento e a construção 
da infraestrutura necessária para a instalação da agroindústria. Trata-se de uma 

ação de formação na organização social, produção de matéria prima, agroindus- 
trialização e comercialização; 

- a agroindústria não deve conduzir o agricultor para a especialização em 
uma única atividade, deve, preferencialmente, ser uma atividade complementar 
ao sistema produtivo já existente; 

- os estudos de viabilidade não deverão envolver apenas a área de mercado, 
mas também aspectos relacionados à produção (disponibilidade de matéria-prima, 
impactos da agroindústria sobre o sistema produtivo do agricultor), destinação 
dos resíduos, disponibilidade de mão de obra, capacidade de gestão do grupo, 
administração financeira da família, entre outros; 

- a Ater deverá orientar o agricultor familiar a cumprir a legislação sanitária, 
de modo a ofertar alimentos seguros. 

- a Ater deverá orientar o agricultor familiar para a melhoria da qualidade 
dos produtos, para a produção agropecuária, para a gestão e a qualificação pro- 
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fissional, estabelecendo, sempre que possível, parcerias com outras entidades que 
sigam os mesmos princípios básicos descritos anteriormente. 

Ações desenvolvidas pela ATER em apoio à agroíndustrialízação rea- 
lizada pelos agricultores familiares: 

' a) elaboração de projetos técnicos para: 
- Investimento e custeio de agroindústrias (linhas de crédito) 
• Pronaf/Agroindüstria - para investimentos em ampliação, implantação, 

recuperação e/ou modernização de agroindústrias; 
• Pronaf/Custeio Agroindústria - destinado para o custeio de agroin- 

dústrias familiares. Podem também ser usados para a aquisição e estoques de 

embalagens, rótulos, matéria-prima e produto final; 
- licenciamento sanitário: 

• elaboração de plantas (baixa, corte, fachada e de localização); 
• memoriais descritivos (econômico sanitário e arquitetônico); 
- licenciamento ambiental: 
• tratamento de efluentes; 
• resíduos sólidos; 
• tratamento de água; 

b) elaboração de manuais técnicos e documentos orientadores; 

c) formação profissional nas áreas de gestão, tecnologia de processa- 

mento de alimentos, boas práticas de fabricação, entre outras; 

d) apoio a ímplatação das Boas Práticas de Fabricação; 

e) apoio a comercialização: 
- Divulgação dos produtos agroprocessados (Vitrine Rural); 
- Participação dos agricultores familiares em feiras e,eventos; 
- Articulação com os mercados institucionais e empresariais. 
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5 TURISMO E AGRICULTURA FAMILIAR 

O Turismo Rural na Agricultura Familiar, segundo o Ministério do Turismo, 

"é a atividade turística que ocorre no âmbito da unidade de produção dos agriculto- 
res familiares que mantém as atividades econômicas típicas da agricultura familiar, 
dispostos a valorizar, respeitar e compartilhar esse modo de vida, o patrimônio 
cultural e natural, ofertando produtos e serviços de qualidade e proporcionando 
produtos e serviços de qualidade e proporcionando o bem estar dos envolvidos". 

Objetivo: 
- apoiar o agricultor familiar no desenvolvimento de atividades ligadas ao 

turismo como, por exemplo: 
a) serviços turísticos (lazer, alimentação e hospedagem); 
b) oferta da produção para outros empreendimentos turísticos na própria 

área rural; 

c) ampliação da comercialização (hotéis, bares, restaurantes e similares). 

Princípios do Programa: 

a) ser desenvolvido de forma associativa e organizada; 
b) manutenção do caráter complementar dos produtos e serviços turísticos 

em relação às demais atividades típicas da agricultura familiar; 
c) contribuir para a revitalização do território rural, para o resgate e manu- 

tenção da autoestima dos agricultores familiares e promoção do fortalecimento 

dos laços comunitários; 



d) a compreensão da multifuncionalidade da agricultura familiar em todo 
território nacional, respeitando os valores e as especificidades regionais. 

Importância do turismo para a agricultura familiar 

E uma atividade econômica que: 
a) gera negócios; e 

b) cria oportunidades de ocupação e r. . fa: 

Público beneficiário 
Serão beneficiários do programa os agricultores familiares, os pescadores 

artesanais, os extrativistas, os silvicultores e os aquicultores, os proprietários 

posseiros, os arrendatários, os parceiros ou concessionários da reforma agrária, 
enquadrados no Pronaf conforme o manual de crédito vigente. 

Linhas de crédito 

Pronaf Investimento e Pronaf Mulher são as principais linhas de crédito dis- 
poníveis voltadas ao desenvolvimento das atividades não agrícolas na propriedade. 

^ Formas de participação da agricultura familiar no turismo: 
- gastronomia típica rural: oferta de refeições na propriedade como 

almoço, café rural, degustação de produtos e jantar, proporcionando ao visitante 
a oportunidade de saborear as receitas típicas da culinária local, bem como a 
inclusão dos produtos da agricultura familiar nos estabelecimentos turísticos do 
meio urbano e rural; 

- hospedagem familiar: a família pode oferecer hospedagem na proprie- 

dade, tanto na própria casa, quanto em instalações especiais, possibilitando ao 
visitante a convivência com o cotidiano rural; 

- atividades de lazer: pode-se desenvolver uma série de atividades de lazer 
no âmbito da propriedade, a fim de incrementar o serviço prestado ao turista. 
Entre as atividades, destacam-se: cavalgada, trilhas, colha e pague, pesque e 
pague, oficinas de gastronomia e artesanato, trato com animais, museu familiar, 
entre outras. 

- agroindústria e artesanato: a produção associada ao turismo é a produção 

artesanal, agropecuária ou industrial que detém atributos naturais e/ou culturais 
de uma determinada localidade ou região capaz de agregar valor ao produto tu- 
rístico. Por isso, o artesanato e a agroindústria local podem tanto impulsionar o 

desenvolvimento do turismo quanto ser impulsionados pela atividade. 

/ 
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6 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

(PAA) 

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) foi instituído pelo art. 19 da Lei n" 
10.696, de 2 de julho de 2003, e regulamentado pelo Decreto n0 5.873, de 15/08/2006, 
que foi revogado e substituído pelo Decreto n0 6.447, de 07/05/2008. E desenvolvido 
com recursos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA). As diretrizes do PAA são definidas 
por um grupo gestor coordenado pelo MDS e composto por mais cinco Ministérios 
(MDA, Ministério da Agricultura, da Fazenda, da Educação e do Planejamento). 

Objetivos: 
- contribuir para formação de estoques estratégicos; 
- garantir o acesso aos alimentos em quantidade, qualidade e regularidade 

necessárias às populações em situação de insegurança alimentar e nutricional, e 
atender alimentação do escolar; 

- permitir aos agricultores familiares que estoquem seus produtos para serem 
comercializados a preços mais justos; 

- promover a inclusão social no campo por meio do fortalecimento da 
agricultura familiar. 

Público beneficiário e limites do Programa 

O PAA é voltado para agricultores familiares enquadrados no Pronaf, bem 
como aquicultores, pescadores artesanais, silvicultores, extrativistas, indígenas, 
membros de comunidades remanescentes de quilombos e agricultores assentados. 



O limite de aquisições é definido pelo decreto que regulamenta o Programa. 
O valor máximo de comercialização, por agricultor familiar, é definido anualmente. 

Modalidades para o PAA: 

a) compra direta: é a aquisição de produtos agropecuários definidos pelo 

Governo, a preços de referência, em polos de compra instalados próximos aos locais 
de produção. Os produtos contemplados são: arroz, castanha-de-caju, castanha- 
-do-brasil, farinha de mandioca, feijão, milho, sorgo, trigo, leite em pó integral e 
farinha de trigo; 

b) formação de estoques pela agricultura familiar: visa à formação de 
estoques pelas organizações de agricultores familiares por meio da aquisição de 
produtos alimentícios oriundos desses agricultores, objetivando a sustentação de 
preços e a agregação de valor. As associações e/ou cooperativas de agricultores 
familiares recebem antecipadamente até 100% dos recursos para compra de matéria- 
-prima, embalagens e rótulos, pagamento de produtor/fornecedor e despesas com 

beneficiamento; 

c) compra com doação simultânea: tem por finalidade o atendimento às 
populações em situação de insegurança alimentar e nutricional por meio de doação 
de alimentos adquiridos, de agricultores familiares, organizados em associações e/ 
ou cooperativas, que entregam sua produção diretamente na instituição beneficiada; 

d) incentivo à produção e ao consumo do leite: modalidade do PAA, cujo 
objetivo é propiciar o consumo do leite às famílias que se encontram em estado de 
insegurança alimentar e nutricional e incentivar a produção familiar. O Programa 
do Leite possui dois focos principais: os segmentos populacionais vulneráveis que 
recebem o leite gratuitamente e os pequenos produtores familiares. 

As modalidades "Compra com Doação Simultânea" e "Incentivo à Produção 
e ao Consumo do Leite" são executadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social. 
Já a modalidade "Alimentação Escolar" cabe ao Fundo Nacional de Desenvolvi- 
mento da Educação (FNDE) do Ministério da Educação e Cultura. 

Através de decreto presidencial é possível a inclusão da merenda escolar 
como modalidade do PAA, trazendo ganhos como: 

a) possibilidade de compra dos alimentos pelo PAA; 
b) incentivo ao planejamento da produção; 

c) incentivo à produção agroecológica; 
d) valorização dos produtos agroextrativistas. 

O PAA, além de promover a inclusão social e possibilitar a participação dos 
agricultores no processo produtivo e de mercado, visa à construção de um modelo 
de desenvolvimento sustentável. 



7 POLÍTICA DE PLANTAS MEDICINAIS 

E FITOTERÁPICOS PARA A 

AGRICULTURA FAMILIAR 

O trabalho da Emater/RS-Ascar visa resgatar, valorizar, preservar, promover 
e qualificar iniciativas relativas à plantas medicinais e fitoterápicos e, portanto, 
está incluído na Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, instituída 
através do Decreto n0 5.813, de 22 de junho de 2006. As ações e as competências 
estão definidas no Programa Nacional de Plantas Medicinais, o qual foi elaborado 
com a participação de 10 ministérios, entre eles o MDA. 

O Rio Grande do Sul também possui uma Política Intersetorial de Plantas 
Medicinais, que foi aprovada em 2001 e instituída através da Lei estadual n0 12.560, 
de 12 de julho de 2006. 

Objetivo geral: 
- garantir à população o acesso e o uso de plantas medicinais e fitoterápicos, 

promovendo o uso sustentável da biodiversidade, o desenvolvimento da cadeia 

produtiva e da indústria nacional. 

Objetivos específicos: 
- ampliar as ações terapêuticas aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS), com garantia de acesso a plantas medicinais, fitoterápicos e serviços re- 
lacionados à fitoterapia, com segurança, eficácia e qualidade, na perspectiva da 



integridade da atenção à saúde, considerando o conhecimento tradicional sobre 
plantas medicinais; 

- construir o marco regulatório para a produção, distribuição e uso de plantas 

medicinais e fitoterápicos; 
- promover pesquisa, desenvolvimento de tecnologias e inovações em plantas 

medicinais e fitoterápicos nas diversas fases da cadeia produtiva; 
- promover o desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas de plantas 

medicinais e fitoterápicos e o fortalecimento da indústria farmacêutica nacional; 
• - promover o uso sustentável da biodiversidade e a repartição dos benefícios 

decorrentes do acesso aos recursos genéticos das plantas medicinais e ao conheci- 
mento tradicional associado. 

Benefícios e oportunidades: 
• valorização do conhecimento tradicional; 
• crescimento do mercado de fitoterápicos; 
• fonte de inovação em saúde; 
• disponibilidade de terra e trabalho; 
• interesse institucional para a construção de políticas e desenvolvimento de 

programas e políticas em nível municipal; 
• alternativa como fonte de renda; 
• ampliação das opções terapêuticas aos usuários do SUS; 
• desenvolvimento da cadeia produtiva; 
• fortalecimento da indústria nacional; 
• desenvolvimento científico e tecnológico; 
• redução da dependência tecnológica; 
• uso sustentável da biodiversidade; 
• interação entre os setores público e privado; 
• preservação da diversidade cultuai. 

Coerente com os objetivos e princípios da política de plantas medicinais e 
fitoterápicos, as ações prioritárias no trabalho de Ater da Emater/RS-Ascar, junto 

ao público assistido, são: 

a) incentivar o cultivo agroecológico de hortos domésticos, comunitário, 
escolares e comerciais; 

b) incentivar e apoiar a produção de plantas medicinais como alternativa 

de renda; 
c) capacitar agricultores através de cursos nos centros de treinamento e nas 

comunidades; e 
d) resgatar o conhecimento tradicional sobre plantas medicinais. 
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8 PROGRAMA BIODIESEL 

O Programa Nacional de Produção e Uso de Biodiesel (PNPB), criado 
pela Lei n0 11.097, de 13 de janeiro de 2005, estabelece a obrigatoriedade 
da adição de um percentual mínimo de biodiesel no diesel comercializado 
ao consumidor, em qualquer parte do território nacional. 

Objetivo 

O PNPB foi criado no intuito de fortalecer a agricultura familiar, 
diversificar a produção agrícola; incrementar a produção de oleaginosas; 
ativar e reativar o parque industrial para a extração de óleo; atrair investi- 
mentos para regiões marginais de produção agrícola; aumentar a oferta de 
biofertilizante; promover a inclusão social; reduzir a poluição ambiental; 
gerar emprego e renda; promover o desenvolvimento regional; e produzir 

combustível menos poluente. 

A consolidação do Programa se dá pelo avanço dos percentuais utilizados 
e os que eram previstos, ou seja, quando iniciou o Programa, em 2006, a utiliza- 
ção era de 2%, alterando-se para 3% em 2008, e 5% a partir de 2013, mas o que 

efetivamente aconteceu é que os percentuais se estabeleceram da seguinte forma, 
3% em 2008,4% em 2009 e 5% em 2010, ou seja, houve uma antecipação de três 
anos no cronograma de adição dos 5% do biodiesel no diesel. 



O Rio Grande do Sul tem participado de forma consistente no desenvolvi- 
mento do PNPB, sendo que em 2011 temos seis usinas de biodiesel com selo de 
combustível social. Isso se dá pela característica da agricultura familiar gaúcha, 
bem como pelo empreendedorismo dos nossos empresários. Enquanto o consumo, 
em nível de Brasil, em 2010, foi da ordem de 2,4 bilhões de litros, a produção do 
Rio Grande do Sul foi de 605 milhões de litros, sendo que esta produção representa 
mais de 25% da produção nacional. O nosso consumo é da ordem de 6%, portanto, 
o Estado caracteriza-se por ser grande exportador. 

Com isso, consolida-se a agricultura familiar pujante e organizada, visto 
que as usinas necessitam adquirir ao menos 30 % de matéria-prima oriunda da 
agricultura familiar para ter acesso ao Selo Combustível Social. 

Requisitos para a obtenção do Selo Social 

- Comprar matéria-prima da agricultura familiar em percentual mínimo de; 
- 10% nas regiões Norte e Centro-oeste; 
- 30% nas Regiões Sudeste e Sul; 
- 50% nas Regiões Nordeste e Semiárido; 

- manter contratos com os agricultores familiares, constando, pelo menos, 

o prazo contratual, o valor de compra e os critérios de reajuste do preço contra- 
tado; as condições de entrega da matéria-prima; a identificação e a concordância 
de uma representação dos agricultores que participaram das negociações; 

- firmar contratos com os agricultores familiares, negociados com a 
participação de entidades representativas, e dar conhecimento às entidades dos 
contratos firmados; 

- assegurar assistência técnica; 
- capacitar agricultores familiares; 
- realizar o plantio dentro do período recomendado, obedecendo ao 

zoneamento agrícola. 

O Programa tem seu marco legal definido em articulação com os movimen- 
tos sociais, adesão das empresas ao Selo Combustível Social e política pública 
definida quanto ao zoneamento de produção, obtenção de crédito e seguro agrícola. 

O PNPB refere-se à produção de um combustível alternativo ao diesel, 
oriundo do petróleo. É um combustível renovável e biodegradável, obtido a partir 
de óleos ou gorduras de qualquer tipo, de origem animal ou vegetal. 

O biodiesel substitui total ou parcialmente o óleo diesel de petróleo em mo- 
tores ciclo diesel automotivos e estacionários. Pode ser usado puro ou misturado 
ao diesel oriundo do petróleo em diversas proporções. Atualmente, a legislação 
obriga a adição de 5% de biodiesel ao produto. 
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Público beneficiário 

São beneficiários do PNPB todos os agricultores brasileiros, principalmente 
os agricultores familiares, que integram elementos inovadores de acesso a políticas 
públicas. Além disso, as empresas que adquirem produtos da agricultura familiar 
para produção de biodiesel são beneficiadas com Selo Social de Origem. 

O Selo Combustível Social é um componente de identificação concedido 
pelo MDA às empresas produtoras de biodiesel, pois a produção de biodiesel 
promove a inclusão social, o desenvolvimento regional e a geração de emprego 
e renda para os agricultores familiares, enquadrados nos critérios do Pronaf. A 
empresa produtora de biodiesel terá acesso a alíquotas de PIS/Pasep e Cofins com 
coeficientes de redução diferenciados. Além disso, poderá usar o Selo para fins de 
promoção comercial de sua empresa. 

Os agricultores poderão acessar o crédito utilizando-se de políticas públicas 
como o Pronaf. 
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9 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR(PNAE) 

A agricultura familiar no Brasil tem um importante papel no abastecimento, 
produzindo mais de 70% dos alimentos que compõem a cesta básica da população 
brasileira. Entretanto, esses alimentos, quando disponíveis na rede pública de ensino, 
são intermediados por distribuidores, onerando seu custo ao Estado e rebaixando 
o preço aos produtores, aumentando as distâncias entre a produção e o consumo. 
Ações de segurança e soberania alimentar vêm resgatar essa lacuna através da 
formulação de políticas públicas que permitam acesso, quantidade, qualidade e 
educação alimentar que garantirão a inclusão social. 

O acesso a mercados de alimentos produzidos pela agricultura familiar bra- 
sileira é um dos focos de atuação da segurança e da soberania alimentar e propõe 
a conexão entre a produção e a comercialização de alimentos no âmbito local e 
regional. Nesse sentido, um dos objetivos prioritários dos municípios é o abasteci- 
mento local, incluindo o acesso de alimentos aos diversos segmentos da população, 
na perspectiva de garantir o direito humano à alimentação adequada, seja por meio 
de feiras, pontos de venda e programas governamentais. 

Dentre as várias iniciativas, destaca-se o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), que permite a transferência de recursos financeiros governamentais 



para a alimentação dos escolares, em níveis de educação infantil, de ensino fundamental, 
médio e mesmo da alfabetização de jovens e adultos. Tal política pública possibilita o 
atendimento das necessidades nutricionais, durante a permanência dos alunos em sala de 
aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento e a aprendizagem, influencian- 
do sobremaneira no rendimento escolar e na formação de hábitos alimentares saudáveis. 

Em contrapartida, este incentivo conjugado, de produção e consumo, esti- 
mula os municípios e as regiões a desenvolver mecanismos de apoio à agricultura 
familiar, gerando oportunidades de trabalho e ampliação de renda, fortalecendo e 
valorizando as economias locais. 

A Lei n0 11.947/2009, art. 14, assim estabelece: 

A compra da agricultura familiar para alimentação escolar: Aprenda 
aqui como implementar a Lei n011.947/2009 

Quem são os beneficiários do programa? 
• Os alunos matriculados na educação básica das redes públicas federal, 

estadual, do Distrito Federal e municipal, inclusive as escolas localizadas em áreas 
indígenas e em áreas remanescentes de quilombos, em conformidade com o censo 
escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep), no ano anterior ao do atendimento. 

Quem são os compradores? 
• Entidade Executora - rede pública federal, estadual, municipal e distrital, 

por meio de suas Secretarias de Educação. 
• Unidades Executoras - são responsáveis pelo atendimento em sua unidade 

de ensino, por delegação do Estado, do município ou do Distrito Federal, ou quando 
os recursos financeiros forem repassados diretamente pelo FNDE. 

Quem são os fornecedores? 
• Agricultores e agricultoras familiares, cadastrados no Pronaf (conforme a 

Lei da Agricultura Familiar n0 11.326, de 24 de julho de 2006), organizados em 
associações, cooperativas ou grupos informais. 

• Assentados da reforma agrária devidamente comprovados, cadastrados no 
Pronaf, igualmente organizados em associações; cooperativas ou grupos informais. 

• Produtores tradicionais, quilombolas e indígenas, cadastrados no Pronaf, 
organizados em associações, cooperativas ou grupos informais. 

O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 
9.000,00 5 por DAP por ano. 

5 Está prevista a atualização anual deste valor. 
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Passo a passo para quem compra e quem vende 

Io passo - Construção do cardápio 

Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricio- 
nista responsável técnico, utilizando alimentos básicos, respeitando as referências 
nutricionais, a cultura alimentar local, levando sempre em conta a diversificação 
agrícola da região, uma alimentação saudável e adequada, além da sustentabilidade. 

Os cardápios deverão oferecer, no mínimo, três porções de frutas e hortaliças 
por semana. 

Responsáveis por essa etapa: nutricionistas. 

O que devem fazer: 
- mapear os produtos da agricultura familiar local na Secretaria Municipal de 

Agricultura, no escritório da instituição estadual de Ater local ou nas organizações 
da agricultura familiar; 

- elaborar cardápios respeitando a cultura alimentar local, a diversidade e a 
sazonalidade da produção da agricultura familiar da região; e 

- informar à entidade executora a demanda, especificando quais os produtos 

e a quantidade de cada um. 

2o passo - Chamada pública 

\ 
As entidades executoras (secretarias estaduais de educação, prefeituras ou 

escolas) deverão publicar, por meio de Chamada Pública (que é modalidade de 
edital relativo à agricultura familiar), em jornal de circulação local, regional, esta- 
dual ou nacional, em página na Internet e na forma de mural em local público de 
ampla circulação, quais os alimentos e a quantidade de cada um deles que desejam 
adquirir da agricultura familiar para alimentação escolar. Além disso, podem ser 
usados outros meios de divulgação como, por exemplo, as rádios comunitárias. 

Responsáveis por essa etapa: entidades executoras. 

O que devem fazer: 
- respeitar todos os princípios do art. 37 da Constituição Federal como a 

legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência; 
- fornecer informações suficientes para que os fornecedores possam apresen- 

tar corretamente os projetos de venda: tipos de produtos, cronograma das entregas 
(periodicidade, início e fim do fornecimento, entre outros), locais das entregas e 
quantidades; 

- ter uma Chamada Pública que deve, sempre, visar ao interesse público; 
- todos os critérios para garantir a lisura do processo devem ser garantidos 
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como, por exemplo, manter os envelopes lacrados até o momento da abertura 
pública. 

3o passo - Preços de referência 

Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios da agricul- 
tura familiar e dos empreendedores familiares rurais, a entidade executora deverá 
considerar os preços de referência praticados no âmbito do PAA, de que trata o 
Decreto n0 6.447/2008: 

a) entende-se por preço de referência o preço médio pesquisado, em âmbito 
local, regional, territorial, estadual e nacional, nessa ordem, dos produtos da agri- 
cultura familiar e do empreendedor familiar rural; 

b) nas localidades em que não houver definição de preços no âmbito do PAA, os 
preços de referência deverão ser calculados com base em um dos seguintes critérios: 

I - quando o valor da chamada pública da aquisição dos gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural for de até R$ 100 mil por ano: 

• média dos preços pagos aos agricultores familiares por 3 mercados varejis- 
tas, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver; 

• preços vigentes de venda para o varejo, apurado junto a produtores, cooperati- 
vas, associações ou agroindústrias familiares em pesquisa no mercado local ou regional; 

II - quando o valor da Chamada Pública da aquisição dos gêneros alimentí- 
cios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural for igual ou superior 
a R$ 100 mil por ano: 

• média dos preços praticados no mercado atacadista nos 12 últimos meses, em 
se tratando de produto com cotação nas Ceasas ou em outros mercados atacadistas, 
utilizando a fonte de informações de instituição oficial de reconhecida capacidade; 

• preços apurados nas licitações de compras de alimentos realizadas no 
âmbito da entidade executora em suas respectivas jurisdições, desde que em vigor; 

• preços vigentes, apurados em orçamento, junto a, no mínimo, 3 mercados 
atacadistas locais ou regionais. 

Responsáveis por essa etapa: Entidades executoras. 

4o passo - Elaboração de projeto de venda 

É o documento que formaliza o interesse dos agricultores familiares em 
participar da Chamada Pública. 

O projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar deverá ser elaborado pelo grupo formal ou pela entidade arti- 
culadora6 no caso de grupos informais, sempre de acordo com a Chamada Pública. 
6 A Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema Brasileiro de Assistência e Extensão Rural - 
SIBRATER ou ser Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar 
ou entidades credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA para emissão da DAR 
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Devem assinar o documento o representante do grupo formal e os agricultores 
fornecedores do grupo informal. 

Responsáveis por essa etapa: Agricultores familiares organizados em grupo 
formal e a entidade articuladora, no caso, do grupo informal. 

5o passo - Recebimento de projeto de venda 

A entrega do projeto de venda deve ser acompanhada da seguinte documen- 
tação de habilitação dos fornecedores: 

Grupos informais: 
- prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
- cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada agricultor familiar 

participante; 
- projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 

alimentação escolar elaborado conjuntamente entre o grupo informal e a entidade 
articuladora e assinado por todos os agricultores familiares participantes; 

- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso. 

Grupos formais: 
- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
- cópia da DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
- cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e 

Dívida Ativa da União; 
- cópias do estatuto e da ata de posse da atual diretoria da entidade registra- 

da na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, 
deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica; 

- projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar; 

- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso. 

Quem recebe os projetos de venda: Entidade executora. 

6o passo - Seleção dos projetos de venda 

A seleção dos projetos de venda será realizada pela entidade executora e 
terão prioridade, nessa ordem, os projetos do município, da região, do território 
rural, do Estado e do País. 

Priorizar, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 
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O limite individual de venda por agricultor familiar é de R$ 9 mil por 
DAP/ano. 

Os produtos da agricultura familiar devem atender o que determina a le- 
gislação sanitária, que normatiza o registro dos produtos e empreendimentos no 
Serviço de Inspeção Federal (SIF); no Serviço de Inspeção Estadual (SIE); no 
Serviço de Inspeção Municipal (SIM); no Serviço de Inspeção Vegetal/MAPA; e 
na Vigilância Sanitária. * 

T passo - Assinatura do contrato 

O contrato estabelece o cronograma de entrega dos produtos, a data de 
pagamento dos agricultores familiares e todas as cláusulas de compra e venda. O 
contrato de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar sem licitação 
para a alimentação escolar deverá ser assinado pela entidade .executora, pela coo- 
perativa ou pelos agricultores familiares pertencentes à'associação (grupos formais) 
ou agricultores familiares (grupo informal). 

8o passo - Entrega dos produtos 

O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto 
no contraio. Quando isso ocorre, o representante da entidade executora e do grupo 
fornecedor deverá assinar o Termo de Recebimento da Agricultura Familiar, além 
da ciência da entidade articuladora, no caso dos grupos informais. 

Esse termo atesta que os produtos entregues estão de acordo com o contrato 
e com os padrões de qualidade exigidos. 

Documento fiscal exigido: 
- nota do produtor rural (bloco do produtor) ou; 
- nota avulsa ou; 
- nota fiscal. 



10 PROGRAMA NACIONAL DE CRÉDITO 

FUNDIÁRIO 

O MDA, por meio da Secretaria de Reordenamento Agrário, desenvolve 
o Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF), que oferece condições 
para que os trabalhadores rurais sem terra ou com pouca terra possam comprar um 
imóvel rural por meio de um financiamento. O recurso ainda é usado na estrutu- 
ração da infraestrutura necessária para a produção e assistência técnica e extensão 
rural. Além da terra, o agricultor pode construir sua casa, preparar o solo, comprar 
implementos, ter acompanhamento técnico e o que mais for necessário para se 
desenvolver de forma independente e autônoma. O financiamento pode tanto ser 
individual quanto coletivo. 

Linhas de financiamento do PNCF 
O PNCF possui duas linhas de financiamento, de acordo com as necessidades 

dos beneficiários. São elas: 

a) Combate à Pobreza Rural (CPR) 
A linha de Combate à Pobteza Rural (CPR) foi criada para atender às famí- 

lias rurais mais necessitadas e de menor renda. Os recursos podem ser usados para 
a aquisição da terra (Subprojeto de Aquisição de Terras - SAT) e em projetos de 
infraestrutura comunitários (Subprograma de Investimentos Comunitários - SIC). 



Para o enquadramento, o agricultor deve ter: 
- renda familiar anual de até R$ 9 mil e patrimônio anual inferior a R$ 

15 mil; 
- o crédito pode atender até R$ 80 mil para a compra do imóvel e inves- 

timento em inffaestrutura coletiva (SIC); 
- os recursos de SIC são não reembolsáveis, ou seja, somente o financia- 

mento para a compra da terra será pago; 
- contratos coletivos; 
- até 20 anos para quitar o financiamento, incluindo os dois anos de 

carência; 
- taxas de juros de 2% a 5% ao ano; 
- bônus de até 40% para quem efetuar os pagamentos em dia. 

b) Consolidação da Agricultura Familiar (CAF) 
A CAF atende agricultores que geralmente já estão na terra, como os me- 

eiros e arrendatários ou ainda os que possuem minifúndios e querem aumentar 
sua área. Os recursos podem ser utilizados para aquisição da terra (SAT) e para 
investimentos básicos (Subprograma de Investimento Básico - SIB), destinados à 
estruturação produtiva. 

Para o enquadramento, o agricultor deve ter: 
- renda familiar anual de até R$ 15 mil e patrimônio anual inferior a R$ 

30 mil; 
- o financiamento pode chegar até R$ 80 mil, de acordo com os microtetos 

regionais; 
- todo o recurso é reembolsável, tanto de SAT quanto de SIB; 
- o financiamento pode ser individual ou coletivo, mas adesão é individual; 
- até 20 anos para pagar, incluindo os dois anos para iniciar o pagamento; 
- juros de 2% a 5% ao ano; 
- desconto de até 40% no valõr da parcela para pagamentos em dia. 

Quem pode participar? 

O público do PNCF é composto por agricultores e agriculturas rurais sem 
terra, na condição de diarista ou assalariado; arrendatários, parceiros, meeiros, 
agregados, posseiros e proprietários de terra cuja dimensão é inferior.ao módulo 
rural. O potencial beneficiário deve ter, no mínimo, cinco anos de experiência rural 
nos últimos 15 anos. O Programa prevê ainda ações de incentivo às mulheres, aos 
jovens e aos negros rurais, contemplando ainda projetos especiais para o convívio 
com o semiárido e o meio-ambiente. 
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É vedado o acesso ao Programa a: 
- funcionário público, funcionário público aposentado, detentor de cargo 

eletivo ou função pública; , 
- proprietários de área rural superior à propriedade familiar; 
- quem já foi beneficiado por qualquer outro programa de reforma agrária ou 

de crédito fundiário, inclusive o Banco da Terra e o Cédula da Terra; 
- trabalhador com renda e patrimônio familiar superiores aos limites fixados 

para cada linha de financiamento. 

Que propriedades podem ser adquiridas? 
Para adquirir uma propriedade pelo PNCF, primeiramente deve-se atentar 

para pequenas áreas não passíveis de desapropriação, cujos donos tenham interesse 
em vendê-las. A documentação do proprietário e da terra devem estar em dia, de 
forma a permitir a sua transferência legal. 

Além disso, devem SER DESCONSIDERADAS as propriedades que se 
encontrem nas seguintes situações: 

- que estejam em unidade de conservação ambiental de proteção integral em 
unidades de uso sustentável de domínio público; 

- áreas de preservação permanente ou em suas divisas; 
- de reserva legal ou em suas divisas; 
- em áreas indígenas ou em suas divisas (já reconhecidas ou em processo 

de demarcação); 
- terras ocupadas por remanescentes de quilombos ou em suas divisas; 
- que não tenham a documentação que comprove ancianidade ininterrupta 

igual ou superior a 20 anos, 
- com possibilidades desapropriação; 
- que as áreas de uma possível divisão futura entre os beneficiários seja menor 

que o módulo fiscal do município; 
- que foram vendidos ou comprados nos últimos dois anos, 
- que estão em área de ação discriminatória não encerrada, 
- o imóvel não pode ter nenhum problema jurídico que dificulte sua transfe- 

rência ou comprometa a sua implantação do projeto; 
- se estiver hipotecado, verifique a situação e o valor da hipoteca antes, pois 

ela deverá ser quitada antes ou durante a venda; 
- o dono não pode ter dívidas com a União, com o INSS ou com o FGTS; 
- terra que seja de parente do beneficiário, consanguíneos ou por afinidade, 

até o 2o grau, mesmo com contratos informais ou não registrados. 

Os documentos a serem apresentados são: 
- documentação dos beneficiários e de seus cônjuges; 
- documentação do vendedor do imóvel e de seu cônjuge; 
- documentação do imóvel. 



11 PROGRAMA TROCA - TROCA DE SEMENTES 

Este Programa fornece semente de milho de qualidade, de forma subsidia- 
da, ao pequeno produtor (agricultor familiar), por meio de convênios da SDR do 
Estado do Rio Grande do Sul com as prefeituras municipais, com os sindicatos dos 
trabalhadores rurais e com as associações de produtores, que ficam responsáveis 
pelo pagamento das sementes junto ao Fundo Estadual de Apoio aos Pequenos 
Estabelecimentos Rurais (Feaper) e a SDR/RS. 

Estratégias do Programa: 
- fortalecimento da agricultura familiar; 
- plantio de semente de qualidade; 
- melhoria da produção e produtividade do milho; 
- segurança alimentar e nutricional sustentável. 

Quem pode se beneficiar? 
Agricultores familiares que se enquadram no Pronaf. 

Como? 
Entidades conveniadas com o Feaper/SDR, através dos sindicatos, das as- 

sociações e das prefeituras. 



Metas 
Com base nas atividades que vêm sendo desenvolvidas ao longo da existência 

do Programa, a meta é atender em tomo de 200 mil famílias com as seguintes ações; 
- os escritórios municipais da Emater/RS-Ascar elaborarão de forma amostrai 

os "Relatórios de Verificação da Semente Recebida" junto às entidades conveniadas; 
- os escritórios municipais da Emater/RS-Ascar elaborarão, amostralmente, 

os "Laudos de Acompanhamento de Lavouras" junto aos beneficiários, além da 
respectiva orientação técnica; 

- os escritórios municipais da Emater/RS-Ascar elaborarão também os 
"Laudos de Frustração de Lavoura de Milho", em caso de ocorrência de eventos 
frustrantes, principalmente estiagem. 
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